
 

 

 

Ofício Sinjus nº 47/2018 

Assunto: Instituição de Auxílio-funeral aos filiados. 

                                                                            

Belo Horizonte, 10 de abril de 2018. 

 

                    Prezado (a) colega servidor (a), 

 

                    Com a vigência da Lei federal nº 13.467/2011, que instituiu a Reforma Trabalhista, foi 

extinta a contribuição sindical compulsória, passando a mesma a ser opcional, mediante 

autorização prévia e expressa do servidor. Nesse contexto, esclarecemos que o Auxílio-funeral 

concedido aos filiados do SINJUS era custeado por receita oriunda desse tributo. Assim, diante 

dessas mudanças, a Diretoria teve que suspender o benefício para adequação dessas despesas. 

 

  Considerando que na AGE realizada no dia 06/03/2018, foi autorizado o 

remanejamento de recursos ordinários para cobertura dessas despesas, a Diretoria 

Colegiada editou a Resolução nº 62, de 05 de abril de 2018, cópia no verso, que instituiu 

novamente o Auxílio-funeral nas mesmas bases anteriormente estabelecidas. 

 

  Esclarecemos que prevalecem as indicações dos beneficiários já formalizadas neste 

Sindicato, sendo que quaisquer novas alterações fica a cargo do filiado que deverá comparecer à 

sede do SINJUS para essa regularização. 

 

  A fim de evitar problemas futuros, é imprescindível que o filiado preencha e assine, 

nos termos da Resolução nº 62, o formulário anexo e o entregue na sede do Sindicato para que o 

direito ao benefício seja assegurado. 

 

  Certos de sua compreensão e considerando a busca, pela diretoria, de soluções 

para manter e ampliar os benefícios dos filiados e seus dependentes, agradecemos 

antecipadamente e colocamo-nos sempre à disposição. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Wagner de Jesus Ferreira 

Coordenador-Geral do SINJUS/MG 

 






